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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00007069/2021.11
 
  
Ciente quanto a manifestação ofertada pela Diretora do PROCON.
Oportuno ressaltar que, em razão da vigência da LC 173/2021, o Município estava

impedido de contratar servidores.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Galvao Vilardo, Procurador Geral do Município,
em 06/01/2022, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0097777 e
o código CRC 752A3F78.

Referência: Processo nº 01.02.00007069/2021.11 SEI nº 0097777
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